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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 20, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

 
O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado
pela Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19
de janeiro de 2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria
Funarte nº 723, de 02 de setembro de 2025, publicada no D.O.U. de 03 de setembro
de 2025;
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CONSIDERANDO:
- Inciso I do artigo 217; incisos I, V e VII, alínea “b”, item 6 do artigo 222; todos da
Lei 8.112/90 com redação dada pela Lei 13.135/2015, c/c o § 1° do artigo 23; inciso
II do § 1º, § 2º e § 3º do artigo 24; todos da Emenda Constitucional n° 103/2019.
- Inciso I do artigo 219 da Lei 8112/90 com redação dada pela Lei 13.846/2019.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder pensão civil vitalícia à Mario Angelo Grisoli, na qualidade de
cônjuge da servidora Juracy Correa Grisoli, matrícula SIAPE nº 222004, a partir da
data do óbito em 29/09/2025 (processo nº 01531.003288/2025-03).
 
 Portaria de Pessoal Funarte, assinada por:
LEONARDO LESSA
Diretor-Executivo
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
MARCUS FELIPE CAVALCANTI DE BARROS
Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Felipe Cavalcanti de Barros,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 22/01/2026, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0150049 e o código CRC CA6168D1.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.003288/2025-03 SEI nº 0150049
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